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pelo Instituto de Segurança Social da Madeira, IP -RAM, 
aquando do respetivo pedido de autorização.

Artigo 28.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação e produz efeitos desde 1 de 
janeiro de 2012, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

2 — O artigo 17.º produz efeitos com a entrada em 
vigor do presente diploma.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra imediatamente em vigor.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 2 de 
agosto de 2012.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João Car-
doso Gonçalves Jardim.

Assinado em 9 de agosto de 2012.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

Declaração de Retificação n.º 43/2012
Declara -se que o Mapa Oficial n.º 1/2012, da Comissão 

Nacional de Eleições, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 160, de 20 de agosto de 2012, saiu com a 
seguinte inexatidão que, mediante declaração da entidade 
emitente, assim se retifica:

No preâmbulo, onde se lê:

«Mapa com o número de deputados a eleger para a 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 
e a sua distribuição pelos círculos eleitorais (n.º 3 do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 267/80, de 8 de Agosto, 
republicado em anexo à Lei Orgânica n.º 5/2006, de 
31 de Agosto).»

deve ler -se:

«Mapa com o número de deputados a eleger para a 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 
e a sua distribuição pelos círculos eleitorais (n.º 4 do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 267/80, de 8 de Agosto, 
republicado em anexo à Lei Orgânica n.º 5/2006, de 
31 de Agosto).»

Comissão Nacional de Eleições, 23 de agosto 
de 2012. — O Presidente, Fernando da Costa Soares. 
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